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,RELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall

RELATOR NO PLENÍRIO3 Cons. João Gualberto de Carvalho Menezes

INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 694/88 APROVADA EM 21 / 12 / 88
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Tratamos ppe&entes autos- de reclamação contra as mensa-

l idades praticada Sj no s iseses de março a julho/88 , para o Curso da

Ia, sirle de Publicidade Técnico^ do ColSgio Horãcio Bento,

2, ANg.Ii I SE l

Pela evolução de seus valore s _, desde o 2? s eme s tre de

1987, teremos para o Curso em.questão, os seguintes valores auto-

rizados :

Curso Técnico/Publicidade - 2? Gz*au

29 semestre/86

Mensalidade dezembro/87

" março/88

" abril/88

- " maio/88

" jinho/88

" julho/88

- Cz$ 2,903,00

- Cz$ 2.273,25

*• Cz$ 5,381,2-6

- Cz$ 6,252,49

- Cz? 7.264,77

r- Cz$ 8.549,18

r* Cz$10,060,68

Como os valores de março e abril estão dentro do perío-

do da "liberdade vigiada" do Decreto 95,720/88, deixam de ser

observados,
\ partir de maio/88, a representação contra a escola ĉ

ta o seguinte: "no mês de maio - querem- que paguem a mensal idade

mais a metade da mensalidade de julho. No caso ate 10 de maio

Cz$ 9,640,50,.."

Ora^a mensalidade de raaio788 autorizada conforme evolu-

ção acima e de Cz$ 7.2 64,77, co nf ig^ur and ô  portanto, a irregular i da_

de, devendo pois prosperar a representação.

3. CONCLUSÃO:

Pelo expôs to. somo s pelo deferimento da representação con_
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tra a Ins tituiçao, devendo a mesma devolver ou compensar as impo£

tancias cobradas a maior devidamente corrigidas a partir de maio/

88, no Curso de Publicidade Técnico - 29 Grau, tendo como base o

valor autorizado para.tanto CCz$ 7.264,77) para maro788.

a)

dezembro de 1988

Já t ardo Schall
Eelator

DELIBEPAC?.0 DO PLENÍPIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade

a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 21 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle

Presidente


